
INDICAÇÃO Nº   668

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para a Casa das Crianças no município de Rio Claro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Vereadora Maria do Carmo Guilherme e faz-se necessária para Sociedade Beneficente São João da Escócia – Casa das Crianças, a entidade existe a 63 anos e hoje atende crianças de ambos os sexos com idade de 06 a 12 anos em período contrário ao escolar. São 150 crianças em condições de vulnerabilidade socioeconômica e cultural de 2ª a 6ª feira, das 07h00min as 17h00min, com atividades diversificadas cujo objetivo é de resgatar e desenvolver a cidadania das crianças e suas famílias em situação de risco social, estimulando suas habilidades, criatividade, autonomia perante a vida, fortalecendo assim os vínculos familiares e sociais.

A entidade não tem nenhum convênio com órgão estadual ou federal, sobrevive de doações da comunidade. Tendo como parceira a prefeitura municipal que fornece alimentação, materiais de higiene, limpeza, pedagógico, professoras e monitores, cabendo a entidade arcar com toda manutençao do prédio e a folha de pagamento dos funcionários da mesma.

Tenho certeza de que essa indicação será bem vinda pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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